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Francesa comunicado a sua autoridade, em conformidade com 
o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação e Notificação no 
Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil 
e Comercial, adoptada na Haia em 15 de Novembro de 1965.

Autoridade

França, 24 de Agosto de 2010

(tradução)

O Governo da República Francesa declara que designa 
como autoridade central para concluir a certidão de acordo 
com o artigo 6.º, para além do procurador público em cuja 
jurisdição o destinatário do documento a ser citado ou noti-
ficado residir, o oficial de justiça com jurisdição territorial a 
quem o documento foi transmitido para citação ou notificação.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 1971, e 
ratificada a 27 de Dezembro de 1973, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 361/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação de 6 

de Agosto de 2010, o Ministério dos Negócios Estrangeiros do 
Reino dos Países Baixos comunicou ter a República Portuguesa 
modificado a sua autoridade à Convenção Relativa à Citação e 
Notificação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 de 
Novembro de 1965.

Autoridade

Portugal, 28 de Julho de 2010

(modificação)

(tradução)

Autoridade central:
Direcção -Geral da Administração da Justiça — Minis-

tério da Justiça.

Contactos:

Morada: Direcção -Geral da Administração da Justiça, Avenida 
de D. João II, 1.08.01 D/E, pisos 0, 9.º ao 14.º, 1990 -097 Lisboa, 
Portugal; telefone: +351217906200; fax: +351211545116; 
e -mail: correio@dgaj.mj.pt; site Internet: www.dgaj.mj.pt.

Línguas de comunicação: português, francês, inglês, 
espanhol.

Links úteis:
http://www.gddc.pt;
http://www.dgpj.mj.pt/sections/english -version/internatio-

nal -affairs.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada a 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 de 
Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no Di-
ário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 362/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 25 de Agosto de 2010, o Ministério dos Negócios Es-
trangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Repú-
blica do Peru aderido à Convenção Relativa à Supressão da 
Exigência da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, 
adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

(tradução)

Entrada em vigor

O Peru depositou o seu instrumento de adesão à Con-
venção supracitada em 13 de Janeiro de 2010 junto do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos, em conformidade com o n.º 1 do artigo 12.º da 
Convenção.

Os Estados Contratantes foram informados da adesão 
através da notificação depositária n.º 1/2010, de 20 de 
Janeiro.

Alguns Estados Contratantes levantaram objecções à 
adesão do Peru antes de 1 de Agosto de 2010, designada-
mente a Alemanha e a Grécia, cujas declarações se trans-
crevem de seguida. Consequentemente a Convenção não irá 
entrar em vigor entre o Peru e esses Estados Contratantes.

A Convenção entra em vigor entre o Peru e os Estados 
Contratantes que não levantaram qualquer objecção à sua 
adesão em 30 de Setembro de 2010, em conformidade com 
o n.º 3 do artigo 12.º

Objecções

Alemanha, 15 de Julho de 2010.

(tradução)

A República Federal da Alemanha formula por este meio 
uma objecção à adesão do Peru à Convenção Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos Públicos 
Estrangeiros (Haia, 5 de Outubro de 1961).

Grécia, 28 de Julho de 2010.

(tradução)

Em conformidade com o n.º 2 do artigo 12.º da Con-
venção da Haia Relativa à Supressão da Exigência da 
Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, o Governo 
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da República Helénica formula uma objecção à adesão do 
Peru a essa mesma Convenção.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6 de De-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa 
em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o publicado no Di-
ário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os Procuradores da República junto das Rela-
ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de Dezembro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 130/2010
de 14 de Dezembro

A Lei do Serviço Militar aprovada pela Lei n.º 174/99, 
de 21 de Setembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2008, 
de 6 de Maio, bem como o Regulamento da Lei do Serviço 
Militar, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 
de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 52/2009, de 
2 de Março, implementaram um modelo de recrutamento 
assente na prestação voluntária do serviço militar, onde 
o serviço conscricional, ou de recrutamento obrigatório, 
passou a revestir natureza excepcional.

Perante a diversidade e especificidade das necessidades 
inerentes à missão das Forças Armadas, para além do re-
gime de voluntariado e do regime de contrato que têm uma 
duração máxima de um e seis anos, respectivamente, o n.º 3 
do artigo 28.º da Lei do Serviço Militar prevê a possibili-
dade de existirem regimes de contrato de duração alargada, 
para situações funcionais cujo grau de formação e treino é 
complexo e com elevadas habilitações académicas e exi-
gências técnicas. Os contratos de duração alargada são uma 
garantia de prestação de serviço mais prolongada, de acordo 
com as necessidades dos ramos das Forças Armadas.

Assim, o presente decreto -lei institui o regime de con-
trato especial para prestação de serviço militar, aplicável 
à categoria de oficial, nas áreas funcionais de medicina, 
pilotagem de aeronaves e assistência religiosa. O regime 
de contrato especial tem a duração mínima de 8 anos e 
máxima de 18 anos e o ingresso processa -se mediante 
abertura de concurso, de entre cidadãos nas situações 
de reserva de recrutamento e de disponibilidade, bem 
como de entre os militares que se encontrem a prestar 
serviço efectivo em regime de voluntariado ou regime de 
contrato, desde que preenchidas as condições estipuladas.

Este regime apresenta vantagens essencialmente por 
duas razões. Por um lado, permite gerir os recursos hu-
manos militares no médio prazo, potenciando uma visão 
planeada e integrada da gestão dos efectivos militares 
em face das diferentes formas de prestação de serviço 
legalmente admitidas, conjugando eficácia e eficiência 
no cumprimento da missão das Forças Armadas. Por ou-

tro lado, garante a prestação de serviço mais prolongada, 
com contratos de duração alargada, em situações funcio-
nais cujo grau de formação e treino são complexas e com 
elevadas habilitações académicas e exigências técnicas.

Foram ouvidas as associações profissionais de militares.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 11/89, de 1 de Junho, e nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei do Serviço Militar, aprovada pela 
Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro, alterada pela Lei Or-
gânica n.º 1/2008, de 6 de Maio, e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece o regime de contrato 
especial para prestação de serviço militar, adiante desig-
nado por RCE.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O RCE tem por finalidade o cumprimento das missões 
dos ramos das Forças Armadas e apenas tem lugar em situações 
funcionais próprias da carreira da categoria de oficial, cujo 
grau de formação e treino, habilitações académicas específicas 
e particulares exigências técnicas aconselhem uma presta-
ção de serviço efectivo de duração prolongada que garanta 
maior estabilidade na gestão dos recursos humanos militares.

2 — As situações a que se refere o número anterior 
abrangem as classes, serviços ou especialidades nas se-
guintes áreas funcionais:

a) Medicina;
b) Pilotagem de aeronaves;
c) Assistência religiosa.

3 — O serviço militar nas áreas funcionais de medicina 
e pilotagem de aeronaves é exclusivamente prestado por 
militares em RCE e por militares pertencentes aos quadros 
permanentes dos ramos das Forças Armadas.

CAPÍTULO II

Prestação de serviço militar em RCE

SECÇÃO I

Efectivos, duração e conteúdo da relação contratual

Artigo 3.º
Efectivos em RCE

1 — O quantitativo dos efectivos para cada ramo das 
Forças Armadas para prestação de serviço em RCE, para as 
áreas de medicina e de pilotagem de aeronaves, é definido 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, da administração pública e da defesa 
nacional, ouvido o Conselho de Chefes de Estado -Maior.

2 — A fixação do quantitativo dos efectivos que se 
destina à área de assistência religiosa é definida nos termos 
do Decreto -Lei n.º 251/2009, de 23 de Setembro.




